
Prefeitura [t4unicipal de Juramento
AV ANTôNto MA|A soBRtNHo, 43 - cENTRo

CEP 39.590.000 . JURAMENTO - MG
Juramento - MG

LEI No. 985/2011

ATUALIZA VENCIMENTOS DOS
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
DA cnvÂRn MUNTcTPAL DE
JURAMENTO.MG E DA OUTRAS
PRoVIDÊNcIAS

O povo do [rlunicipio de Juramento-MG, por seus representantes aprovou, e eu
Prefeito MLrnicipal de Juramento-MG, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. í'-Os vencimentos dos cargos de provimento efetivo da Câmara municipal
de Juramento-MG, passar a partir de 01 de Março de 201 1 vigorar com os
seguintes Valores:

CARGOS

{ut1!!ar de Serviços Gerais
Motorrsta

VENCIMENTO BASICO
(R$)

545,00
700,00

Auxiliar de Secretaria 740,00
I Sécretario Éxecutivo 780,00

Art.2o-Revogadas as disposiçÕes em contrário, esta lei entrará em vigor na
data de sua Publrcaçáo.

Juramento-MG, 19 de Março de 2011

I Gllvan Masela Cald€im
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